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qSeTe^treDI, c»*0 DE SE™ços

SK22"- insííta no ^^£™&£5fê"s/n;Centro-c™pela Secretaria Municipal de AdministrarSn J d. • 1"22, neste ato representado
brasileiro, portadora do RG n-cSSS^oi^o «ToT"*0' Sr" Davi Leite Marqueires,dente e domiciliado na Ru,dcCnrS?122 ^SP/MA, CPF n°. 611.337 643 '̂
por força do decreto n° 005/2021 a ,T °: 5°2, Centro- Cachoeira Grande/MACarmo Coimbra Abreu, inLS • m5?£
027oi928S2^ôpCrtr0' CaCh°eira O™^'!^2^^»0 na Getuli°oresenS r ?Í 9 Se9uir denominada oortrateda^^Carte,ra de ,den«dade
™,h!T , ntrat°' nos termos da Lei n°10 Snmô aCOrdam e justam f<'™ar o
^toVMd,8^i«^daLein0 8666%3e«?i;fir2, ° 8ubsidíariamente, no quepelas cláusulas aseguir expressas SUaS a'íeraç°es Posteriores, assim como
Cláusula primeira - Do objeto:

a- * Admin,4o irsa^^ars^8»

Refdçfc <,ta„ço/janlar): c

oi «» fiw, (Iaranja ou me™2;co'"
,3«- o„ banaoa prala ou ~ -

2400

-^LORjpTAL

21

^TOTÃT

R$ 50.400,00

.Rssfuoo^oo



Cláusula quinta - Da vigência
5.1.

PREFEITURA MUNICIpIl DE CACHOEIRA rBÍ«n/" ^ X
COMISSÃO PERMANENTE DE l^i!^.?^0? Rub" V c

c/áüSÜ,aseSÜ„da.08^Cü/açâodeste;ns(rümentoefondamM ^ *

21 P^eS^ M%"l±s.T^"a ™*W«* Pregão
10.520/02, subsidiariamenteTo eus ^Mh'SP°SIÇOeS eXpressas "a Lei n»8.666/93 e suas alterações Posteriores e^lf8 f*^™ da Lei n»
Jrerto público eaplicando-se,^upleHvamenr.!^ a0S precei,os *>
dos contratos eas disposições dldefto orLí? 5"n°'PIOS da teoria 9eral
empresa vencedora passa aintegrlésrconlrato ""*"•" * PreÇOS da

C/áÜSÜ/a ferce/ra - Do valor contratual:

Cléusula ouarta -Da classirlcação orça„a.^^^ ^^

Cachoe,ra Grande/MA, classificada SK^JE^»''**- "*
FONTE DE RECURSO

A»™Sr-MANUT EFUNCI0N- ^ UNIDADE
NATUREZA DA DESPESA
3.3-90.36.00 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA
4Z ^or^^ dos respectivos

"ctaçao correrão por conta dos^recurso,SPefs frentes da presente
orçamento vigente, devidamenteLilSca^ ^^<^tenad°8 nocontrato. e ciassiricadas em termo de aditamento de

O prazo de execução dos «sprvime o „
meses, acontar aparTaa da^a dA ^ °°ntra,a**, será de 12 (doze)
adstrita ao crédito^amentárfo pode'™í"™ * COn,rato' a^ência eSsucessivos períodos, até oSeqa?de en^T ^T?93"0 P°r M** enatureza continuada, na forma do Xtl&>&? ~* da

a*usu,a seita-Da toma de iomecimento ,^ ^^

61 !£^Z£%£ZS£tâ™ aentrega de acordo com a



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA rPAMn/ ^$COMISSÃO PERMANENTEi DE L^T^fn °l^ VRUA DO COMERCIO, N» 3, CENTTO tt£lMP»rJHITA*A0 fCNPJ: ÓTÍiÍSe^^1^ GRANDE/MA *CNPJ: 01.612.624/0001-22

62- e^s?^^^
inobservância destas £Sd£J2taSS erT° ' d° """"O- sendo 1» a
de reclamação por parte dalnaZpete TcontataT^ qUa'qUer *°
o(s) serviços(s) que porventura não atendaínTÍf1 "r"9^9 aSubstituirdas sanções cabíveis. arenoa(m) as especificações, sob pena

6'3- %VZÇ°SÍS) dSVerá(â0) S6r ™d°<S> apó* orecebimento da Ordem

c 6A adSia-muti^o^^ **— P*
" rJlZs^t^r^^Zr^ ^ *« "- a—a".e,
C/ai/su/a séf/roa - Do pagamento:

71 ~"a^r^^ »—*> Pe,a

8'1' ÍSr*tsSo^uVaSa ddaom°ra F"~° d° <~»<°de cumprimento de quaisquer cláusli ,nntfTenÍaÇã0 habil ou Poente
instrumento, por parte da contratada C°nStan,es da cíáu^* sétima deste

conZt ^ ~°a ""»»>**> * e0«,rf0 econ6mico-finance.ro „o

91- ^tãssbt^tt^rim do con,ra,°'a Ad<«^°alínea d, da Lei n» aadáSaTaltoS^^S'•tomK" d° art 65' incis° "•documenta, erequerimento £££%££££? m6diante comprovação
Cláusula décima - Dos acréscimos eSüpresSoeS:

10'1- aAcrSraoufl?u«a sX^rntrr5;0^^-~• «
P<>r cento) do valor inicial atuata^rdo^conwo' "" 25% (VÍn,e e«*"»



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

11.1.

—1^^^ <°~'n° pra-

VDI

VA = x INF, onde:
INI

VA = ValorAtualizado
VDI = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV nadata inicial
INF = IGPM/FGV na data final

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços:

12'1' Z^oSSSI^^ P-'odo de vigência do
econômico-finant"^ de *««lo da equação

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual:

131 sssí^^''retxT0: doHarti9°6s da Lei««•«*«•aiteração, c/so haja, Sá íelSZ&ZnSSSSÜ. "***
Cláusula décima quarta - Da fiscalização:

J9,



^Sí?^ DE CACHOEIRA GRANEL ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO f""»" ^RUA DO COMERCIO. N° 3. CÍNTUn r.^^™. „.. ÍÍÍXMU "

%%lZbtJamdlstZrlesD° ™°nh°«™'° *• *-** «^fe***^
15.1. Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste contrato „».

S25^3E£"da con,ratada perceber •* +ZZZZZI
15.2. Constituem obrigações eresponsabilidade da contratante:

15.2.1. Fiscalizar eacompanhar aexecução deste contrato;

15'2'2' Pagamento; Pa9ament0 confome "«P>*kJo na Cláusula do

15-2'3- aC:r:çaâodo0contaoa t0da 6qUa'qUer °COrrê"CÍa -"*«*«»"
15.3. Constituem obrigações da contratada:

153-1- n^1£iW8) "^ SUa(S) GXPenSa(S)' ^ dÍ9S Út6ÍS 6n°
15.3.2. Executar o(s) serviços(s), rigorosamente nas especificações nr*™

econd.çoes estabelecidas neste instrumento; eSpeC,t,Cacoes' Prazos

15'3-3- WX^ZXZ.Z^i*^™ a
15a4 "r^^^^
15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, oobjeto deste contrato;
15.3.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contanto

" Wmmssm

£h



19.1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDe/ "o'

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO «
RUA DO COMERCIO, N» 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/I^ *

CNPJ: 01.612.624/0001-22 **

15.3.9. Manter durante toda aexecução do contrato, em compatibilizo™
as obrigações assumidas, inclusive manter todas as condiçõe? de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15'3'10'rtrf^r?dtr~SPO^e:á' de maneira absoluta e inescusável, pelaauTnL^[Ça° do^slSerVlÇOS{s) exec"tado(s), inclusive suais"quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também a dos

Wd^AT**pela fisca,izaçã0 da òontratante
15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada

£ quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução dois"
W serviços(s) eouso indevido de patentes eregistros; e * '

15.3.12.Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da
Contratante, relativamente àexecução do contrato. TISCa,IZaÇao da

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato-

Cláusula décima sétima - Dos ilícitos penais:

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8666m * coo ^

CSrdS jxws^ tttsz
Cláusula oitava - Dos casos omissos:

181 ^b^Turn^l^g?50'̂ 08 à,f 'UZeS da Lsi n° 1a520'°2 • no queS;fdirefto 3SSUaS alteraÇÕ6S P°steriores' edos princípios
Cláusula nona - Da publicação resumida deste instrumento

Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único da Lei n° SfifiR/o-í „
2TSZSETh3 PUbliCaÇâ° ~a deste ''nstleno deSoeSãnhâoToOE/MAt h°UVer)' Sera° efetUad0S no Dlari° "Wl do Estado do



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDI#Fis
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO §

RUA DO COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA *
CNPJ: 01.612.624/0001-22 *!>,

Cláusula vigésima - Do Foro: 'd N?^

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Morros/MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja. '

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento contratual, que foi impresso em 02 (duas) vias de igual teor na
presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. '

Cachoeira Grande - MA, 16 de dezembro de 2022.

Rubi o

Davi Leite Marques
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO EPLANEJAMENTO

Contratante

Contratada

Testemunhas:

Nome^^A- jaw, im Ç,,/fc> dt^Yx^ CPF n° GC& Jçft m^

Nome: CPF n°



ITEM

CACH _ EHLA

GRffiUX
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE - MA

RUA DO COMÉRCIO, N° 03 - CENTRO
CNPJ: 01.612.624/0001-22

Ordem de Fornecimento
A

Pessoa Física: MARIA DO CARMO COIMBRA ABREU; CPF: 005.530.033-21

Referente aos Contratos n°: 0300303/2022

Prezados Senhores,

1.

rarM

'% **

2.

3.

4.

Autorizamos a execução do serviço constante no contrato acima identificado, conforme
item(ns), quantidade(s) e endereço de entrega indicado(s) abaixo.

As especificações dos serviços deverão atender as exigências mínimas contidas no termo
de referência do edital, oriunda da licitação na modalidade Pregão Presencial sob n°
002/2022, realizada pela Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande/MA

Forma de entrega: Conforme especificações em edital.

Quantidade licitada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 0800303/2022

DESCRIÇÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE QUANTIDADE

Refeição (almoço/jantar): Composto por
250g dearroz branco, subgrupo polido, classe
longo fino, tipo 1, 150g de feijão (classe
carioquinha, preto, verde, etc.) tipo 1; 30g de
macarrão tipo espaguete pasteurizado; 30gde
salada verde (alface, tomate e pepino).
Acompanhamento: 150g de bife de carne
bovina de Ia qualidade; ou 150g de frango
(cozido, assado ou frito); ou lOOg de peixe
(cozido, assado ou frito), com 01 uma fruta
(laranja ou melancia ou tangerina ou banana
prata ou maçã ou melão)

UNIDADE

VALOR TOTAL

2400

V. UNIT. V.TOTAL

21 R$ 50.400,00

R$ 50.400,00

5. Anota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade
de cada produto, conforme especificações em contrato.

Cachoeira Grande/MA, 16 de Dezembro de 2022.

Davi Leite Marques
Sec. Municipal de Adm. e Planejamento
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PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

AVISO DETERMO DE HOMOLOGAÇÃO: PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 08.003/2022

AVISO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 08.003/2022 - Objeto: Contratação de
Pessoa Física para o fornecimento de alimentação preparada para
o funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde de Cachoeira
Grande/MA, Homologo o procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial n° 002/2022, para que a Adjudicação em favor
de: Maria Gadelha Passos, CPF no 335.342.333-87, no valor de
R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais), Maria Aldenice
Mendonça, CPF n 476.002.683-53, no valor de R$ 90.300,00
(Noventa mil e trezentos reais) e Maria do Carmo Coimbra Abreu,
CPF n 005.530.033-21, no valor de R$ 50.400,00 (Cinqüenta mile
quatrocentos reais , perfazendo o valor total de R$ 266.700,00
(Duzentos e sessenta e seis mil e setencetos reais) produza seus
efeitos jurídicos. Cachoeira Grande- MA, 16 de dezembro de 2022.
Davi Leite Marques, Secretário Municipal de Administração e
planejamento.

CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO N° 0800303/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 0800303/2022. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 08.003/2022: PARTES: Prefeitura

Municipal de Cachoeira Grande/MA e a Contratada: Maria do
Carmo Coimbra Abreu, CPF n 005.530.033-21, OBJETO:
Contratação de Pessoa Física para o fornecimento de alimentação
preparada para o funcionamento da Secretaria Municipal de
Administração de CachoeiraGrande/MA. VIGÊNCIA: 16/12/2022 a
16/12/2023, valor: R$ 50.400,00 (Cinqüenta mil e quatrocentos
reais), MODALIDADE: Pregão. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°
10.520/02, e subsidiariamente, Lei n° 8.666/93, RECURSOS:
Próprios, Cachoeira Grande/MA, 16 de dezembro de 2022. Davi
Leite Marques, Secretário Municipal de Administração e
planejamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO N° 0800304/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 0800304/2022. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 08.003/2022: PARTES: Prefeitura

Municipal de Cachoeira Grande/MA e a Contratada: Maria
Aldenice Mendonça, CPF n 476.002.683-53, OBJETO:
Contratação de Pessoa Física para o fornecimento de alimentação
preparada para o funcionamento da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Cachoeira Grande/MA. VIGÊNCIA:
16/12/2022 a 16/12/2023, valor: R$ 18.900,00 (Dezoito mil e
novecentos reais), MODALIDADE: Pregão. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei n° 10.520/02, e subsidiariamente, Lei n° 8.666/93,
RECURSOS: Próprios, Cachoeira Grande/MA, 16 de dezembro de
2022. Priscilla Ferreira Cabral da Silva, Secretária Municipal de
Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO N° 0800302/2022 <

EXTRATO DE CONTRATO N° 0800302/2022. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 08.003/2022: PARTES: Prefeitura

Este documento pode ser verificadono endereço eletrônico
https://www.cachoeiragrande.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-291220222915

Documento assinado digitalmente conforme MP no -
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasii.



Quarta-Feira, 21 - Dezembro - 2022

Municipal de Cachoeira Grande/MA e a Contratada- Maria
Aldenice Mendonça, CPF n 476.002.683-53 OBJETO"
Contratação de Pessoa Física para ofornecimento de alimentação
preparada para o funcionamento da Secretaria Municipal de
tducação de Cachoeira Grande/MA. VIGÊNCIA- 16/12/2022 a
16/12/2023, valor: R$ 71.400,00 (Setenta e um mil equatrocentos
ma»), MODALIDADE: Pregão. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL- Lei n°
10.520/02, e subsidiariamente, Lei n° 8.666/93, RECURSOS-
Propnos, Cachoeira Grande/MA, 16 de dezembro de 2022 Hugo
Bispo de Jesus Neto, Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO N° 0800301/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 0800301/2022. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N- 08.003/2022: PARTES P^efeÜura
r*«2PÍ ^ Cao^eÍra Grande/MA • a Contratada: MariaGadelha Passos, CPF no 335.342.333-87, OBJETO: Contratação
de Pessoa F,s,ca para ofornecimento de alimentação preparada
para o funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde de
Cachoeira Grande/MA. VIGÊNCIA; 16/12/2022 a 16/12/2023
mÓdai mAnÍ60D00'00 (Cent° 6Vinte eseis m" ™5S :KPr!gã0' FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei „•
10.520/02, e subsidiariamente, Lei n° 8.666/93, RECURSOS-
Propnos Cachoeira Grande/MA, 16 de dezembro de 2022*
Ivamlson Alves Pereira, Secretário Municipal de Saúde

híÜL /^le"í.P°de •* Verificad0 no enderec° eletrônicohttpS7/Www.cachoelra8rande.ma.gov.br/diaricXta|| código DOM-291220222915

D.O. PODER EXECUTIVOi»\<*ti c

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


